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LEI ORDINÁRIA Nº 1.259, 20 DE DEZEMBRO DE 2018 

Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 984, de 23 de 

dezembro de 2008 e alteração Posterior, 

Alterando a denominação do Núcleo de 

Atendimento Multidisciplinar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º A presente lei altera o art. 1º da Lei Municipal nº 984, de 23 de dezembro de 

2008 e alteração posterior. 

Art. 2º O art 1º da Lei Municipal N 984, de 23 de dezembro 2008, que dispõe sobre a 
criação Núcleo de Atendimento Multidisciplinar do município de Macau, passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º Fica criado o Núcleo de Atendimento Multidisplicinar / NAM – Sirlley 
Rochele Bezerra Maciel com o objetivo de prestart Assessoria 
Multidisciplinar às escolas da Rede Municipal de Ensino, através dos 
serviços de assistência psicológica, psicopedagógica, fonoaudiológica e 
assistência social, objetivando o diagnóstico, a intervenção e prevenção 
dos Problemas de Aprendizagem, tendo enfoque o aprendiz e a instituição 
pública de ensino de Educação Básica. 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Palácio João Melo 
 

Prefeitura Municipal de Macau, 20 de dezembro de 2018. 
 
 
 

Tulio Bezerra Lemos 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO – 2020 

 

A Prefeitura Municipal de Macau, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições e por meio 
deste instrumento, vem convocar a população macauense a comparecer às audiências 
publicas para discussão e votação das propostas que devem constar no Orçamento 
Participativo 2020, que serão realizadas conforme cronograma abaixo: 

 
 
 
 

LOCAL DAS 

REUNIÕES 
COMUNIDADES 

DATAS / HORÁRIOS 

23/08/2019 26/08/2019    

Teatro Porto de Ama Macau – Sede 

Ilha de Santana 

Imburana 

15h às 17h     

IFRN - MACAU 

COHAB 

Papagaio  

Tambaú 

Quixabas 

Barreiras 

Diogo Lopes 

 15h às 17h    

 
 

 

 

Macau/RN,  20 de agosto de 2019. 

 

 

Daniel Henrique Fernandes Dantas 
-Secretário- 
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PORTARIA Nº 01, DE 20 DE AGOSTO DE 2019 

 

Dispõe sobre a convocação ordinária da 

XI 

Conferência Municipal de Assistência 

Social e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, em conjunto com a PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

necessidade de avaliação da situação atual e avanços do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), assim como a propositura de diretrizes visando o 

aperfeiçoamento do Sistema, de acordo com o disposto no inciso VI do artigo 18 da 

Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Convocar a XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com 

a atribuição de avaliar a situação da Assistência Social e propor diretrizes para o 

aperfeiçoamento do sistema. 

 

Art. 2º - A XI Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á em Macau/RN, 

no dia 29 de Agosto de 2019. 

 

Art. 3º - A XI Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema 

"Assistência Social: Direito do Povo, com Financiamento Público e Participação 

Social.”. 

 

Art. 4º - Constituir a Comissão Organizadora da XI Conferência Municipal de 

Assistência Social. 
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§1º - A Comissão Organizadora será formada pelos seguintes membros: 

 

I – Jadson Crispim Inácio; 

II – Valéria Batista dos Santos; 

III – Clara Marcia Costa. 

 

§2º - Caberá a Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social - 

SEMTHAS proporcionar o apoio logístico, operacional e administrativo às ações da 

Conferência Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Secretário - Macau/RN, 20 de agosto de 2019. 

 

 

CLÓVIS HENRIQUE DAMASCENO 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

LÊDA MARIA OLIVEIRA  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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Portaria nº0480/2019, de 14 de agosto de 2019. 

 

AUTORIZA AS CESSÕES DE SERVIDORES 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Ficam cedidas as servidoras públicas municipais abaixo especificadas, 

para prestar serviços junto ao Fundo de Seguridade Social – MacauPrev. 

 

MATRÍCULA SERVIDORA/CPF CARGO 

30600-1 Francisca das Chagas Silva – 199.084.744-72 Assessora Especial – CC-3 

8540-4 Vanuzia da Silva Bezerra – 530.858.924-00 Assessora Especial – CC-3 

30589-1 Francisca Gleide da Silva Dantas – 011.379.234-

40 

Assessora Especial – CC-3 

30570-1 Lucélia Mara da Silva Lemos – 041.458.545-63 Assessora Especial – CC-3 

30597-1 Luana Freire Santos – 084.400.404-90 Assessora Especial – CC-3 

25160-2 Carla Jeane de Sá Medeiros – 055.295.24-29 Assistente de Gabinete – CC-6 

 

Art. 2º - A remuneração das servidoras ora cedidas será COM ÔNUS PARA O 

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL - MacauPrev. 

Art. 3º - O Município cedente poderá, por interesse público, requisitar as 

servidoras cedida de volta, por decisão exclusiva do Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 01 

de agosto de 2019. 

Registre-se e publique-se. 
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Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14de agosto de 2019. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

José Elias de Medeiros Júnior 

SECRETÁRIO DE ADM E FINANÇAS 

 

*Republicada por Incorreção 

 

Portaria nº0481/2019, de 19 de agosto de 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, Antonio Alberto Cortez, CPF nº 057.276.264-04, para o 

Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Pesca e Agricultura, Símbolo CC-1 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 14 

de agosto de 2019. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria nº0482/2019, de 19 de agosto de 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Revogar os efeitos da Portaria nº 0317/2019, de 14 de junho de 2019 

para a seguinte servidora: 

NOME CPF LOTAÇÃO  CARGO  

FRANCISCA MIRIAM DA 

SILVA MENDONÇA DE 

SOUZA 

074.668.504-

13 
Secretaria Municipal de Saúde 

Assessora Especial – 

CC-5 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário.  

Registre-se e publique-se. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de agosto de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO 

 

José Elias de Medeiros Júnior 

SECRETÁRIO DE ADM E FINANÇAS 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO (SALDO) 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN – CNPJ/MF 08.184.434/0001-09. 

CONTRATADA: PAULO ALEXANDRE MARTINS DA SILVA– MEI - CNPJ: 

28.351.967/0001-37 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de Kits de 
Fardamento Escolar visando uniformizar os alunos da Rede Municipal de Ensino de 
Macau. 
Oriundo: Pregão Presencial N.º 012/2018. 
Ata de Registro de Preços: N.º 010/2018. 
Valor Global: R$ 57.804,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e quatro reais) 

Orçamentário: 

02.000 - Poder Executivo 

07.007 – Fundo Municipal de Educação 

       12 – Educação 

     361 - Ensino Fundamental 

   1070 – Aquisição de Fardamento Escolar  

3.3.90.32.00 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

FONTE DE RECURSOS – 0100100000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE 

TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 

Base Legal: Lei n°. 8.666/93 – 10.520/03. 
Vigência: 05/08/2019 A 05/08/2020 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE MACAU/RN – CNPJ/MF 08.184.434/0001-09 – 
TULIO BEZERRA LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL 
Pelo Licitante: PAULO ALEXANDRE MARTINS DA SILVA – MEI - CNPJ: 

28.351.967/0001-37 – PAULO ALEXANDRE MARTINS DA SILVA - CPF: 

063.342.604-05. 

MACAU/RN, 05 de agosto de 2019. 
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Contratado: LA MELO MARTINS ANÁLISE CLÍNICAS ME – CNPJ: 24.672.569/0001-61. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 

COLETA E ANÁLISE DE EXAMES LABORATORIAIS E EXAMES ANATÔMICOS 

PATOLÓGICOS PARA MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

Oriundo: Chamada Pública N.º 001/2018. 

Base Legal: Artigo 57, II da Lei N.º 8.666/93 
Vigência: 09/08/2019 a 09/08/2020. 
Dotação Orçamentária: 
02.000 - PODER EXECUTIVO 

10.010.10.122.2021 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

10.010.10.122.301.1122 – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

10.010.10.122.302.1137 – ASSISTÊNCIA MÉDICA DE ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR - PPI  

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 

FONTE DE RECURSOS – PRÓPRIOS E FEDERAIS 

Pela Contratante: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – TULIO 
BEZERRA LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL 
Pelo Contratado: LA MELO MARTINS ANÁLISE CLÍNICAS ME – CNPJ: 24.672.569/0001-61 

- LUIZ ANTONIO MELO MARTINS - CPF: 023.587.374-88 (Representante Legal) 

Macau/RN, 09 de Agosto de 2019. 
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Contratado: JOSSINEY DE OLIVEIRA SOARES ME – CNPJ: 04.399.497/0001-13. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 

COLETA E ANÁLISE DE EXAMES LABORATORIAIS E EXAMES ANATÔMICOS 

PATOLÓGICOS PARA MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

Oriundo: Chamada Pública N.º 001/2018. 

Base Legal: Artigo 57, II da Lei N.º 8.666/93 
Vigência: 09/08/2019 a 09/08/2020. 
Dotação Orçamentária: 
02.000 - PODER EXECUTIVO 

10.010.10.122.2021 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

10.010.10.122.301.1122 – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

10.010.10.122.302.1137 – ASSISTÊNCIA MÉDICA DE ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR - PPI  

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 

FONTE DE RECURSOS – PRÓPRIOS E FEDERAIS 

Pela Contratante: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – TULIO 
BEZERRA LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL 
Pelo Contratado: JOSSINEY DE OLIVEIRA SOARES ME – CNPJ: 04.399.497/0001-13 - 

JOSSINEY DE OLIVEIRA SOARES ME – CNPJ: 04.399.497/0001-13 – Representante Legal. 

Macau/RN, 09 de Agosto de 2019. 
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EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Contratado:SG EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 05.806.181/0001-61. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR DO 

MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

Oriundo: Pregão Presencial N.º 019/2017. 

Base Legal: Artigo 57, II da Lei N.º 8.666/93 
Vigência: 14/08/2019 a 14/08/2020. 
Dotação Orçamentária: 
02.000 - PODER EXECUTIVO 

07.007.12.122.0007 – Manutenção do Fundo Municipal de Educação 

2013 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação 

1067 – Manutenção do Transporte Escolar Pnate/Petern/ 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 

FONTE DE RECURSOS – PRÓPRIOS E FEDERAIS 

Pela Contratante: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – TULIO 
BEZERRA LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL 
Pelo Contratado: SG EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 05.806.181/0001-61 - SILVIO 

GONZAGA NOBRE - CPF: 737.376.664-15 (Representante Legal). 

Macau/RN, 14 de Agosto de 2019. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 016/2019 – 2º CHAMADA 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA 

DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

   

De acordo com os atos da comissão de Licitação e o que fundamenta a Lei nº. 8.666/93 - 10.520/93 

e legislação complementar e ainda de conformidade com o resultado do presente certame, 

ADJUDICO, o presente evento que teve como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O MUNICÍPIO DE 

MACAU/RN, que consagrou vencedora a empresa MARIA DE FATIMA ARAÚJO SILVA - ME – 

CNPJ: 11.886.312/0001-60, para os itens: 01,02,03,11,12,13,15,16,17,19,20,21,23,24, 25, 32, 33, 

34, 35, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 50, 51, 52, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 68, 70, 71. 

       

 

 

Macau/RN, 12 de agosto de 2019. 

 
Cícero Antônio Bezerra Junior 
Pregoeiro Municipal 
 

*Republicado por Incorreção. 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 016/2019 – 2º CHAMADA 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA 

DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

   De acordo com os atos do Pregoeiro e o que fundamenta a Lei 

nº. 10.520/02 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do 

presente certame, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO 

FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O MUNICÍPIO DE 

MACAU/RN., usando das atribuições que são conferidas, em função de terem sido 

cumpridos os ditames inerentes à interposição de recursos decorrente dos atos 

relacionados com o pleito ora chancelado, HOMOLOGO o presente evento que teve 

como vencedora a licitante MARIA DE FATIMA ARAÚJO SILVA - ME – CNPJ: 

11.886.312/0001-60, para os itens: 01,02,03,11,12,13,15,16,17,19,20,21,23,24, 25, 32, 

33, 34, 35, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 50, 51, 52, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 

68, 70, 71. 

 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Macau/RN, 12 de agosto de 2019. 

 

 

TULIO BEZERRA LEMOS 

Prefeito Municipal 

*Republicado por Incorreção. 
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EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO 

   
Contratante: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Contratado: GIVAGNO PATRESE DA SILVA BEZERRA ME – CNPJ: 
13.371.263/0001-59. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PODA DE ÁRVORE, 
PARA O MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
Oriundo: Pregão Presencial N.º 008/2017. 
Base Legal: Artigo 65, I, “b” da Lei N.º 8.666/93 
Aditivo de Quantitativo: 16,01% (Dezesseis e um) por cento. 
Dotação Orçamentária: 
02.000 - PODER EXECUTIVO 
21.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
FONTE DE RECURSOS – PRÓPRIOS E FEDERAIS 
Pela Contratante: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – TULIO 
BEZERRA LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL 
Pelo Contratado: GIVAGNO PATRESE DA SILVA BEZERRA ME – CNPJ: 
13.371.263/0001-59 - GIVAGNO PATRESE DA SILVA BEZERRA, CPF: 070.880.994-
46 (Representante Legal) 
Macau/RN, 20 de Agosto de 2019. 

 

EXTRATO DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE N. º 14/2019 

 

 

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Fornecedor:CONTRATADA: OI S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – CNPJ: 

76.535.764/0001-43. 

Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia fixa pós pago. 

Valor Global de R$ 10.205,60 (Dez mil, duzentos e cinco reais e sessenta centavos). 

Base Legal:artigo 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93 

Dotação Orçamentária: 

*Secretaria de Saúde 10.010.10.122.0109.2021.339039 

*Secretaria de Educação 07.007.12.368.0007.2013.339039 
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*Secretaria de Assistência S. 12.012.08.244.0079.2023.339039 

*Secretaria de Governo 02.002.04.122.0003.2002.339039 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – Tulio 

Bezerra Lemos, CPF: 654.290.524-34 – Prefeito Municipal e pela Secretaria M. de 

Governo, Secretaria M. de Educação, Secretaria M. de Saúde e Secretaria M. de A. 

Social - João Bosco Afonso, 049.987.904-04. 

Pelo Fornecedor:CONTRATADA: OI S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – CNPJ: 

76.535.764/0001-43 - Matos Chastinet Mesquita – CPF: 027.722.015-70. 

Macau/RN, 21 de agosto de 2019 
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